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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 409/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 409/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais)ao Encarregado, JOSE LACERDA DA
ROCHA, Matrícula: 007300-8, para cobrir suas despesas em
virtude da viagem a ser realizado à cidade de Assú/RN, no dia
02/07/2023, , o qual juntamente com à Subcoordenadora de
Acompanhamento dos Pacientes para Tratamento fora do
Município,MARIA GIZELDA DOS SANTOS, irá conduzir
pacientes para consulta no Hospital Regional Nelson dos
Santos.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 30 de junho
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 402/2023 – GAB * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 402/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 5,5 (cinco diárias e meia), no valor de R$
1.760,00 (mil setecentos e sessenta reais) ao Conselheiro
Municipal de Saúde, JOÃO PAULO DOS SANTOS FILHO,
para cobrir suas despesas durante o período de 02 a 05/07/23,
em virtude da viagem a ser realizada à cidade de Brasília/DF,
com o objetivo de participará da 17ª Conferência Nacional de
Saúde, com saída prevista para o dia 01/07/23, e retornando do
referido evento no dia 06/07/23.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de junho
de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:35BD9C73

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 03/07/2023. Edição 3066
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



03/07/2023, 08:46 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/401F7656/03AAYGu2SG-F77hL_btxi9XsZ7wW8jOo-iraf1reslVxB5qRbJRlfFa5PL2zwsMeUSx… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE SUSPENSÃO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E DE
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Santa Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais, torna público que foi promulgada, nos
termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, aplicada subsidiariamente
à modalidade pregão, a suspensão de participar de licitação e o
impedimento de contratar com a Administração Municipal de
Santa Cruz/RN, pelo período de 02 (dois) anos, à empresa
TEIXEIRA CASTRO PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 40.710.302/0001-78, haja visto a execução irregular da Ata
de Registro de Preços nº 004/2023, oriunda do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 003/2023-SRP. Desde já fica notificada a
evidenciada empresa, para, querendo, apresentar manifestações
de contrarrazões ao Município, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, fazendo uso do direito ao contraditório, destacando que,
decorrido o referido prazo, aplicar-se-ão os efeitos da revelia.
 
Santa Cruz/RN, 30 de junho de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 400/2023 – GAB * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 400/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 7,5 (sete diárias e meia), no valor de R$ 675,00
(seiscentos e setenta e cinta reais) ao Regente de Banda de Música
CAMILO HENRIQUE DANTAS SOARES, matrícula: 151539-0,
para cobrir suas despesas em virtude da viagem a ser realizada à
cidade de Carnauba dos Dantas/RN, com o objetivo de participar do
IV Festival da Música Carnaubense Tonheca Dantas/RN, que ocorrerá
no período de 02 a 09 de julho do corrente ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de junho de
2022.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO 
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 408/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 408/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)à Subcoordenadora de
Acompanhamento dos Pacientes para Tratamento fora do
Município,MARIA GIZELDA DOS SANTOS, Matrícula:
005386-4, para cobrir suas despesas em virtude da viagem a ser
realizado à cidade de Assú/RN, no dia 02/07/2023, com o
objetivo de conduzir pacientes para consulta no Hospital
Regional Nelson dos Santos.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 30 de junho
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 406/2023 – GAB - NOMEAÇÃO DE SUPLENTE DO

CONSELHO TUTELAR

Portaria nº. 406/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que a Conselheira Tutelar JACIANE
LARA DE LIMA GOMES, entrará em pleno gozo de férias e
ocorrendo a vaga temporária até que a titular volte a assumir o
cargo de Conselheiro;
 
CONSIDERANDO a indisponibilidade do cargo de
conselheiro tutelar, o qual não pode ficar vago sob pena de
prejuízo a continuidade da prestação dos serviços públicos,
notadamente para a preservação dos direitos da criança e do
adolescente preconizadas no Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8069/90);
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Nomear a Suplente de Conselheira Tutelar, EDNA
TELMA DE OLIVEIRA, CPF nº 709.390.984-15, para
assumir temporariamente o cargo de CONSELHEIRO
TUTELAR deste Município, em virtude da vaga deixada pela
Sra. JACIANE LARA DE LIMA GOMES, membro do
órgão acima, que entrará em gozo de férias no período de 01 de
julho de 2023 a 01 de agosto de 2023.
 
Art. 2º - Dê-se ciência à nomeada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos e ao Conselho Tutelar, a
fim de que as anotações de praxe sejam devidamente efetuadas.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de julho de
2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 30 de junho
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 403/2023 – GAB * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 403/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 5,5 (cinco diárias e meia), no valor de R$
1.760,00 (mil setecentos e sessenta reais) ao Conselheiro
Municipal de Saúde, OSVALDO DE GOES BAY JUNIOR,
para cobrir suas despesas durante o período de 02 a 05/07/23,
em virtude da viagem a ser realizada à cidade de Brasília/DF,
com o objetivo de participará da 17ª Conferência Nacional de
Saúde, com saída prevista para o dia 01/07/23, e retornando do
referido evento no dia 06/07/23.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de junho
de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 410/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 410/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)ao Servidor CLODOALDO FARIAS
DE ANDRADE, Mat: 004115-7, Professor, vinculado à
Secretaria Municipal de Educação, para cobrir suas despesas
no dia 03 de julho do corrente ano, em virtude da viagem a ser
realizada à cidade de Natal/RN, onde participará do
Lançamento do Portal Educação em Números.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 30 de junho
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 405/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 405/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)à Subcoordenadora de
Acompanhamento dos Pacientes para Tratamento fora do
Município,MARIA GIZELDA DOS SANTOS, Matrícula:
005386-4, para cobrir suas despesas em virtude da viagem a ser
realizado à cidade de Caicó/RN, no dia 03/07/2023, com o
objetivo de conduzir pacientes para consulta no Hospital
Seridó.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 30 de junho
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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Portaria nº. 411/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)ao Servidor GEORGE JUNIOR
SOARES DANTAS, Mat: 152205-1, Professor, vinculado à
Secretaria Municipal de Educação, para cobrir suas despesas
no dia 03 de julho do corrente ano, em virtude da viagem a ser
realizada à cidade de Natal/RN, onde participará do
Lançamento do Portal Educação em Números.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 30 de junho
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 404/2023 – GAB * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 404/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 3,5 (três diárias e meia), no valor de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) ao Prefeito Municipal
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, Mart: 001130-4,
em virtude de viagem a ser realizada à cidade de Brasília/DF,
no período de 03 a 06 de julho do corrente ano, com objetivo
de buscar recursos, fortalecer parcerias e estabelecer contatos
estratégicos com os Ministérios e Parlamentares, visando o
desenvolvimento e o progresso do Município de Santa
Cruz/RN, além de participar do Encontro Municipalista na
CNM, para encaminhamento das pautas em trâmite no
Congresso Nacional, que ocorrerá no dia 04/07/23
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de junho
de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 407/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 407/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ao Servidor FRANCISCO CÉSAR
FERREIRA, Matrícula nº 007263-0, Motorista, para cobrir
suas despesas, em virtude da viagem a ser realizada ao
aeroporto da cidade de São Gonçalo do Amarante/RN, no dia
03/07/2023, com o objetivo de conduzir o Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, que irá
viajar com destino à cidade de Brasília/DF.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 30 de junho
de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 412/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 412/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais)à Secretária Municipal de Educação,
FRANCISCA SUELANGE DE LIMA BULHÕES, Mat:
006101-8, para cobrir suas despesas no dia 03 de julho do
corrente ano, em virtude da viagem a ser realizada à cidade de
Natal/RN, onde participará do Lançamento do Portal Educação
em Números.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 30 de junho
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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